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Número:  005160/2025 

Senhor Presidente 

Nobres vereadores,

 

Requeiro a mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja solicitado a Exma.
Sra. Prefeita Municipal, que determine ao órgão competente a intensificação de ações de fiscalização
em relação ao uso de bicicletas motorizadas e bicicletas elétricas, regulamentadas ou não, em
conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 9.503/1997 - Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e as resoluções complementares do Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN).

É de conhecimento público que muitos desses veículos não atendem às exigências legais
quanto à regularização, segurança e habilitação dos condutores, colocando em risco a integridade de
pedestres, ciclistas e demais usuários das vias. A presença crescente dessas bicicletas, muitas vezes
adaptadas de forma irregular com motores a combustão ou elétricos, demanda atenção e
providências imediatas por parte do poder público.

Solicito, em especial, que seja reforçada a fiscalização nos calçadões da cidade, onde a
circulação de bicicletas motorizadas e elétricas é expressamente proibida. No entanto, tem sido
frequente o tráfego irregular desses veículos nesses locais, o que representa grave risco à segurança
dos pedestres que utilizam os calçadões como espaço de convivência e mobilidade.

Dessa forma, peço que o orgão competente promova ações efetivas de fiscalização,
orientação e autuação, coibindo o uso indevido desses veículos e garantindo o cumprimento da
legislação e a segurança no trânsito de nossa cidade.

Palácio Barbosa Lima, 04 de junho de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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